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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 1117/2023 – DISPENSA N.º
006/2023

Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de
2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 1117/2023 – DISPENSA N.º 006/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de
placas para veículos, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

JUSTIFICATIVA: Em virtude da aquisição de veículos para atender as diferentes demandas da
Secretaria Municipal de Educação, considerando a regularização do emplacamento dos mesmos com placa do Mercosul, de acordo com o
Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), se faz necessário a presente Dispensa de Licitação, para confecção e instalação das placas.
Considerando que a aquisição de veículos é esporádica, se faz necessária a presente Dispensa de Licitação;
Considerando que para atender o princípio da economicidade, pois o valor dessa aquisição é menor que os custos de uma licitação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01711 3.3.90.39. 12 122 2009 2039

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 14/02/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 900,00 (Novecentos Reais)

Caçapava,09 de fevereiro de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

 

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo N.º 876/2023

Modalidade: INEXIGIBILIDADE – Art. 74,caput, da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD – CNPJ: 00.474.973/0001-62

Objeto: RECOLHIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS JUNTO AO ECAD PARA A PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL TAIADA 2023 – INEXIGIBILIDADE
N.º004/2023

Valor Total: R$ 12.616,00

Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda
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PORTARIA Nº 09/GAB, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

P O R T A R I A Nº 09/GAB, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023

Altera a Portaria nº 24/GAB, 19 janeiro de 2021, que nomeia a Comissão Permanente de Apuração, Avaliação e Destinação de Bens Públicos
Inservíveis.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

 

 

R E S O L V E

 

 

 

Art. 1º Fica alterado o Inciso IV, do Art. 1º, da Portaria nº 24/GAB, de 19 de janeiro de 2021, que nomeou a Comissão Municipal Permanente de
Apuração, Avaliação e Destinação de Bens Públicos Inservíveis, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ………………..

 

IV - Membro: Matheus Monteiro Palmeira Leite;” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 07 de fevereiro de 2023.

 

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EXTRATOS - nº 6121/2022, nº 5855/2022, nº 9279/2022, nº 9033/2022 e nº
8334/2019

Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de
2023

Concorrência Púbica nº 003/2022, Processo Administrativo nº 6121/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ/MF nº 13.348.127/0001-48.Valor Total do Contrato R$
3.069.751,18. Vigência: 12 (doze) meses. Inicio da Vigência: 03.02.2023. Término da Vigência: 02.02.2024. Objeto: Contratação de empresa
especializada visando a substituição em 5053 pontos luminosos do parque de iluminação pública do Município de Caçapava/SP, compreendendo
substituição total dos itens ativos (energizados) do conjunto luminoso composto por lâmpada, reator e relé, luminária LED, relé fotoelétrico, cabo,
conexões e eventualmente dos demais periféricos necessários ao funcionamento dos pontos luminosos.

Pregão Eletrônico nº 078/2022 Processo Administrativo nº 5855/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: WC VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, CNPJ/MF nº 21.744.769/0001-94. Valor Total do Contrato: R$ 306.100,00. Vigência: 12
(doze) meses. Inicio da Vigência: 26.01.2023. Término da Vigência: 25.01.2024. Objeto: Aquisição de rolo compactador vibratório de cilindro
único.

Pregão Eletrônico nº 129/2022 Processo Administrativo nº 9279/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: MARQUES E MARQUES COMÉRCIO DE GÁS LTDA, CNPJ/MF nº 01.019.351/0001-07 Valor Total do Contrato: R$ 98.890,00.
Vigência: 12 (doze) meses. Inicio da Vigência: 30.12.2022. Término da Vigência: 29.12.2023. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento
de GPL – gás liquefeito de petróleo

Dispensa nº 109/2022 Processo Administrativo nº 9033/2022 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: W.R.F. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS, CNPJ/MF nº 14.512.365/0001-00. Valor Total do Contrato: R$ 7.368,86.
Vigência: 12 (doze) meses. Inicio da Vigência: 31.01.2023. Término da Vigência: 29.01.2024. Objeto: Aquisição de estação meteorológica
automática solar sem fio

Pregão Presencial nº 049/2019 Processo Administrativo nº 8334/2019 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: PRO- IMAGEM EXAMES COMPLEMENTARES LTDA, CNPJ/MF nº 02.768.662/0001-21. Valor Total do Contrato: R$
1.908.560,00. Vigência: 12 (doze) meses. Inicio da Vigência: 16.12.2022. Término da Vigência: 15.12.2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de exames por imagem, para atendimento aos munícipes usuários do SUS
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PORTARIA Nº 06/SF/2023, de 30 de janeiro de 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 06/SF/2023, de 30 de janeiro de 2023

 

 

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA, Secretário de Finanças do Município, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de
alteração da fonte de recursos e do código de aplicação, objetivando viabilizar a execução das ações que especifica;

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Realizar Nota de Dotação para modificação de informações gerenciais, no valor de R$ 3,00 (três reais), na forma dos Anexos I e II, as
fontes de recursos e códigos de aplicação das despesas indicadas.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Caçapava, 30 de janeiro de 2023

 

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

 

 

JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário de Finanças

 

Anexos:

 

http://www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais
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DECRETO Nº 4888, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

DECRETO Nº 4888, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

 

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

 

D E C R E T A:

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso V do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de dezembro
de 2022, em favor do órgão abaixo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.394.738,81 (dois milhões, trezentos e noventa e quatro mil,
setecentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

12.10.00 FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava  

2.394.738,81

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de:

 

I. superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64),
decorrente dos recursos:

 

  91 – Tesouro Exercício Anteriores  

  302-0000 – Atenção Média Alta Complex. Amb. E Hosp. 2.394.738,81

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 02 de fevereiro de 2023

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças

 

Anexo:
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DECRETO Nº 4884 DE 20 DE JANEIRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

DECRETO Nº 4884 DE 20 DE JANEIRO DE 2023

 

 

Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, autorizada pela Lei nº 6008, de 22 de dezembro de 2022.

 

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

 

 

D E C R E T A:

 

 

Artigo 1º – Fica aberto no Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso V do art. 7º da Lei nº 6008, de 22 de dezembro
de 2022, em favor do órgão abaixo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 586.385,55 (quinhentos e oitenta e seis mil, trezentos e oitenta
e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto:

 

 

12.10.00 FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava  

586.385,55

 

Artigo 2º – Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos

provenientes de:

 

I excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64), decorrente dos recursos:  

  02– Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

  100-0001 – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 4.012,91

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 4884 DE 20 DE JANEIRO DE 2023
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II superávit financeiro do exercício anterior (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64), decorrente dos
recursos:

 

  92 – Transf.e Conv. Estaduais Vinculados Exerc Anteriores  

  302-0075 – Resolução SS 86 de 04/06/2021 33.273,93

  302-0090 – Fdo x Fdo Estadual RES SS 130 Cirurgias Eletivas 970,96

  302-0091 – Fdo x Fdo Estadual RES SS 149 Cirurgias Eletivas 20.799,83

  302-0092 – Emenda Estadual 2022.051.34305 100.000,00

  302-0094 – Emenda Estadual 2022.088.39994 125.000,00

  95 – Transf.e Conv. Federais Vinculados Exerc Anteriores  

  302-0085 – Proposta 36000.4313202/02-200 300.000,00

  302-0089 – Proposta 36000.4633132/02-200 2.327,92

  Total de recursos utilizados 586.385,55

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Caçapava, 20 de janeiro de 2023

 

Anexos disponíveis no site: www.cacapava.sp.gov.br/publicacoes/editais

PÉTALA GONÇALVES LACERDA   JOHNNY ROBERTY B. S. OLIVEIRA

Prefeita Municipal   Secretário de Finanças
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NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade com o decreto n.° 3.068, de
01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o
Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 1.777.745,20 (Um milhão, setecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta e
cinco reais e vinte centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 06/02/2023 1.011.016,80

6.624.008-3 FUNDO MUN. SAÚDE CPV 08/02/2023 64.695,34

38.210-8 FUNDEB- ITCMD 07/02/2023 20.560,80

38.210-8 FUNDEB- IPVA 07/02/2023 100.442,12

38.210-8 FUNDEB- RECEB. DE ICMS 07/02/2023 390.750,11

38.210-8 FUNDEB- RECEB. DE ICMS 08/02/2023 190.280,03

Total 1.777.745,20

 

 

Caçapava, 09 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 357, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 3 5 7, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Projeto de Lei Complementar nº 07/2022

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre o desconto para pagamento à vista do IPTU/2023.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 3 5 7

 

 

 

Art. 1º Fica concedido o desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -
do exercício de 2023, aos contribuintes que realizarem o pagamento integral até a data do vencimento da parcela única.

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 09 de fevereiro de 2023.

 

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6014, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

L E I Nº 6 0 1 4, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Projeto de Lei nº 135/2022

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Institui o programa “IPTU Premiado” para incentivo do pagamento em dia do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU,
e dá outras providências.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

 

L E I nº 6 0 1 4

 

 

Art. 1º. Fica instituído o programa “IPTU PREMIADO”, no ano de 2023, que promoverá sorteio de prêmios, a título de incentivo municipal aos
contribuintes que estiverem adimplentes com o fisco municipal.

 

§ 1º O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Finanças, fica autorizado a promover campanhas de estímulo à arrecadação
do imposto predial e territorial urbano e adquirir os bens e demais recursos necessários à realização dos sorteios, na forma desta Lei.

 

§ 2º O valor total dos prêmios a serem sorteados durante cada exercício fiscal não poderá ultrapassar 0,10% (10 décimos por cento) do valor total
do lançamento do IPTU.

 

§ 3º Os recursos para o custeio dos prêmios serão devidamente alocados no orçamento anual.

 

§ 4º Fica autorizado o Poder Executivo a receber doações para efetivação do sorteio de que trata a presente Lei, em moeda corrente nacional ou
em bens móveis, seja de pessoas jurídicas ou físicas.

 

§ 5º O programa acontecerá a cargo da análise dos aspectos financeiros da Administração Pública.

 

Art. 2º. A definição dos prêmios que serão disponibilizados pelo município para o sorteio, as datas, locais da realização e a forma, serão definidos
por decreto do Poder Executivo Municipal, com ampla divulgação nas mídias locais e no site oficial da Prefeitura Municipal de Caçapava-SP.

 

Parágrafo único. Os prêmios dos sorteios poderão ser pagos em dinheiro, cartão vale-compras ou outros bens móveis, que poderão ser
previamente fixados para todo o ano ou serem escolhidos para cada sorteio, respeitando o limite legal dos gastos previstos para o exercício fiscal.

 

Art. 3º. Concorrerão automaticamente aos sorteios os IPTUs com inscrições cadastrais imobiliária ativa no ano vigente do sorteio, com seus
respectivos proprietários ou compromissários do imóvel devidamente cadastrados no cadastro imobiliário, cujo tributo esteja com a parcela única
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paga ou com as parcelas em dia no exercício fiscal respectivo, e não tiverem dívida de anos anteriores atrasadas, podendo estar parcelada e em
dia.

 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se em dia o contribuinte e a inscrição cadastral que não tenha nenhum débito em atraso com o município
até o último dia útil do mês anterior aos sorteios.

 

§ 2º O número válido para o sorteio, será a inscrição cadastral de 11(onze) algarismos ou o código de até 05(cinco) algarismos vinculado ao IPTU,
ativo no ano vigente ao sorteio. Ambos números são únicos para cada IPTU.

 

§ 3º Caso a inscrição cadastral tenha qualquer valor do seu tributo inscrito em Dívida Ativa, ou qualquer parcela do exercício vigente em atraso,
será esta automaticamente excluída do sorteio, podendo participar no próximo sorteio, se houver parcelado o tributo e estando em dia com a
confissão de dívida até o último dia útil do mês anterior ao sorteio.

 

§ 4º O IPTU isento, imune ou que esteja com a exigibilidade do tributo suspensa de pagamento por recurso administrativo ou judicial, não
participará dos sorteios do programa.

 

Art. 4º. O contribuinte sorteado, seja ele pessoa física e/ou jurídica deverá comprovar a titularidade do imóvel perante o município, mediante a
apresentação de escritura, contrato de compra e venda, ou outro título válido para comprovação da propriedade, devendo o cadastro imobiliário
ser devidamente atualizado.

 

§ 1º Nos casos em que o imóvel tenha proprietário e compromissário no cadastro imobiliário, será considerado para efeito de recebimento do
prêmio, o contribuinte compromissário.

 

§ 2º Havendo mais de um proprietário ou mais de um compromissário, será considerado o nome do titular com CPF válido, que consta na tela
principal do cadastro imobiliário e impresso no carnê de IPTU e deverá este representar os demais para efeito do recebimento do prêmio,
devendo apresentar o comprovante original dos pagamentos do IPTU, comprovando ser o responsável pelo pagamento do tributo.

 

§ 3º Se o contribuinte ganhador for pessoa jurídica, estará apto para receber o prêmio o seu representante legal que não possuir débitos com o
município, assim nomeado no contrato social, cuja cópia deverá ser apresentada.

 

I - havendo mais de um representante legal, estará apto para receber o prêmio o sócio com maior cota na empresa.

 

§ 4º Se o IPTU estiver em nome de pessoa falecida, o prêmio será entregue ao seu representante legal do espólio, devendo apresentar certidão de
óbito e demais documentos comprobatórios e o comprovante original dos pagamentos do IPTU, comprovando ser o atual responsável pelo
pagamento do tributo.

 

§ 5º Se o IPTU contemplado for condomínio ou prédio residencial ou comercial, estará apto a receber o prêmio, o seu representante legal definido
por assembleia geral do condomínio.

 

§ 6º Em todos os casos acima citados, o contribuinte deverá comprovar ser o responsável pelo pagamento do tributo.

 

§ 7º Não havendo documentos suficientes para comprovação do vínculo com o imóvel, perderá o direito do recebimento do prêmio, devendo
regularizar a documentação para poder participar dos próximos sorteios.
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§ 8º a falta de apresentação de qualquer documento exigido pela comissão para comprovar o vínculo com o imóvel sorteado, impedirá o
contribuinte de receber o prêmio, sendo responsabilidade total do responsável do imóvel, apresentar nos prazos estipulados.

 

Art. 5º. Caso o prêmio seja pago em espécie e o contribuinte tenha débitos parcelados e em dia, poderá, a seu critério, optar por utilizar o valor
recebido no sorteio para abater do valor do débito.

 

Art. 6º. Não poderá receber os prêmios, o contribuinte pessoa física ou jurídica, bem como seu representante legal, que tenha algum débito
pendente em seu nome para com o Município de Caçapava, seja ele de imposto, contribuição de melhoria, multa, taxa e/ou emolumentos, sejam
judiciais e/ou administrativas de quaisquer espécies e que tiverem seu lançamento e vencimento inadimplentes.

 

Art. 7º. No caso de ser constatado qualquer impedimento para o recebimento do prêmio, pelo contribuinte do IPTU sorteado, o prêmio será
consignado ao número da inscrição cadastral de 11 (onze) algarismo subsequente ao premiado.

 

Art. 8º. Após verificado se o contribuinte da inscrição cadastral sorteada não possuir débitos e nenhum outro impedimento na forma desta lei, o
resultado será homologado e divulgado em Diário oficial do município, no site do município e mídias locais, para cumprir a transparência do
Programa.

 

§ 1º O contribuinte será notificado por e-mail e não havendo e-mail cadastrado, será enviado carta registrada ao endereço de notificação,
constante no cadastro imobiliário, sendo total responsabilidade do contribuinte manter o cadastro imobiliário do seu imóvel atualizado com o
endereço de notificação, telefone e e-mail válido.

 

Art. 9º. O direito aos prêmios não reclamados prescreve em 60 dias úteis, contados a partir da data da homologação do resultado do sorteio em
Diário oficial do Município e divulgação ampla no site do município e mídias locais. Após esse prazo, os prêmios, cujo direito estará prescrito,
serão destinados ao Fundo Social de Solidariedade deste Município.

 

Art. 10. Poderão ser interpostos recurso no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado a partir da data da homologação do resultado que será
publicado em Diário Oficial Municipal, e serão apreciados pela comissão organizadora do programa, no prazo de 15 dias úteis, com decisão em
grau superior da Secretaria de Finanças, não cabendo novo recurso na esfera administrativa.

 

Art. 11. Para a gestão dos sorteios, organização e julgamento dos recursos e casos omissos nesta Lei, será criada por ato do Poder Executivo, uma
comissão organizadora e fiscalizadora, através de ato próprio.

 

Art. 12. Não poderão participar do sorteio, o Prefeito(a) e o Vice-Prefeito(a), os Vereadores, os Secretários e demais ocupantes de cargos em
comissão da Prefeitura e da Câmara Municipal e membros da comissão organizadora.

 

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente.

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 09 de fevereiro de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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EXTRATO - EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS Nº 01/2023 Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

EXTRATO

 

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS Nº 01/2023

 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO

 

A Secretária de Educação da Prefeitura de Caçapava, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista nos termos no artigo 22 da
Lei nº 5100, de 23/12/2011, COMUNICA a todos os interessados, que serão oferecidas classes e/ou aulas para contrato temporário aos
classificados no Processo Seletivo para Contrato Temporário por tempo determinado nº 01/2023, conforme quadro abaixo:

 

Disciplina
CHAMADA PARA CONTRATOS NOVOS /LISTA DE

CLASSIFICAÇÃO Data Horário Local

Prof. - Educ. Infantil 01 ao 70

14/02 9h

FACULDADE SANTO
ANTONIO

Av. da Saudade, 26 - Centro,
Caçapava

Prof. Fundamental I 01 ao 50

Prof. I – Educação
Inclusiva 01 ao 20

Prof. II – Língua
Portuguesa 01 ao 10

14/02 14h

FACULDADE SANTO
ANTONIO

Av. da Saudade, 26 - Centro,
Caçapava

Prof. II – Arte 01 ao 15

Prof. II – História 01 ao 05

Prof. II – Geografia 01 ao 05

Prof. II – Matemática 01 ao 15

Prof. II – Ciências 01 ao 05

Prof. II – Educação
Física 01 ao 15

 

O edital de atribuição poderá ser consultado na integra no site oficial da prefeitura de Caçapava (www.cacapava.sp.gov.br) na aba
publicações > editais.

http://www.cacapava.sp.gov.br/
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Edital 02.Chamamento para alimentação Carnaval Taiada 2023 Resultado Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - DIVISÃO DE CULTURA

O Município de Caçapava, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, torna pública relação dos credenciados à
comercialização de alimentação, cerveja e chope artesanais em food truck, food trailers e ambulante local durante a programação
do Carnaval Taiada Caçapava 2023 na Praça da Bandeira e no Parque Ecológico da Moçota nos dias 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 de
fevereiro de 2023. São os credenciados após análise feita por meio de Comissão nomeada pela Portaria Nº5/GAB/2023:
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EXTRATO - ELEIÇÕES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Caçapava - Edição nº 07, 9 de Fevereiro de 2023

                                              ELEIÇÕES PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CAÇAPAVA-SP

 

A presidente do Conselho Municipal de Educação de Caçapava, no uso de suas atribuições legais, faz saber que entre os dias 03 a 27 de
fevereiro de 2023, o Conselho Municipal de Educação, de acordo com a Lei nº 5259 de 27 de março de 2014, em cumprimento aos art.
5º, 6º, 7º, 8º e 12, receberá inscrições para a nova composição do seu colegiado - gestão biênio 2023–2025. O Fórum de Eleição
ocorrerá em 09/03/2023, 5ª feira, às 14h na Secretaria Municipal de Educação.

Os interessados em se candidatar deverão se inscrever nas escolas estaduais, municipais e particulares onde atuam ou que tenham seus
filhos matriculados. Já, os professores aposentados interessados em se candidatar deverão se inscrever na Secretaria Municipal de
Educação, situada à rua Francisco Romão do Amaral, nº81, Vila Santa Isabel no período de 03 a 27 de fevereiro de 2023. Maiores
informações no portal da Prefeitura Municipal de Caçapava ou no link: http://cmecpv.com .br.
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